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ASSUNTO PARECER DA CPUA-CAU/RS SOBRE A CARTA AOS CANDIDATOS E CANDIDATAS ÀS
ELEIÇÕES DE 2024 DO CAU/BR

 
 

DELIBERAÇÃO Nº 008/2024 – CAURS/PLEN/CPUA

 

A Comissão Especial de Polí�ca Urbana e Ambiental – CPUA-CAU/RS, reunida extraordinariamente por videoconferência, no
dia 15 de maio de 2024, no uso das competências que lhe conferem o ar�go 3º, inciso I, alínea "b" da Resolução CAU/BR nº
219; e

 

Considerando que compete a esta Comissão propor, apreciar e deliberar sobre diretrizes e ações para difusão e valorização de
polí�ca urbana e ambiental, conforme estabelece o o art. 98, Inciso IV, do Regimento Interno;

 

Considerando o recebimento do O�cio Circular nº 055/2024-CAU-BR-PRES que solicita contribuições ao texto da CARTA AOS
CANDIDATOS ÀS ELEIÇÕES DE 2024 com prazo para envio ao CAU/BR até o dia 16/05/2024;

 

Considerando que todas as deliberações de comissão devem ser encaminhadas à Presidência do CAU/RS, para verificação e
encaminhamentos, conforme Regimento Interno do CAU/RS.

 

DELIBERA POR:

 

1. Encaminhar o PARECER DA CPUA-CAU/RS SOBRE A CARTA AOS CANDIDATOS E CANDIDATAS ÀS ELEIÇÕES DE 2024 do CAU/BR
ANEXO I desta Deliberação.
 

 
2- Solicitar à Presidência que esta Deliberação seja encaminhada para apreciação e providências.

 

Aprovado por unanimidade dos membros presentes dos conselheiros Andressa Mueller, Isabel Cris�na Valente, Guilherme
Osterkamp, Luís Henrique Brock. Registrada ausência da conselheira Thaise de Oliveira Machado.

 

Porto Alegre – RS, 15 de maio de 2024.
 
 

14ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA COMISSÃO ESPECIAL DE POLÍTICA URBANA E AMBIENTAL - CAU/RS

 

Folha de Votação
 

Função Conselheiro
Votação

Sim Não Abst. Ausên.

Coordenador Isabel Cristina Valente X    



Coordenador-Adjunto Thaise de Oliveira
Machado    X

Membro Luís Henrique Brock X    

Membro Andressa Mueller X    

Membro Guilherme Osterkamp X    

 

Histórico da votação:

14ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA COMISSÃO DE POLÍTICA URBANA E AMBIENTAL- CAU/RS
Data: 15/05/2024
Matéria em votação: PARECER DA CPUA-CAU/RS SOBRE A CARTA AOS CANDIDATOS E CANDIDATAS ÀS ELEIÇÕES DE 2024
DO CAU/BR
Resultado da votação: Sim (04) Não (00) Abstenções (00) Ausências (01), Total (05)

Impedimento/suspeição: (00)
Ocorrências: 00

Condução dos trabalhos (coordenador/subs�tuto legal):

Isabel Cristina Valente

Assessoria Técnica: Melina Greff Lai

 
 
 

ANEXO I - PARECER DA CPUA-CAU/RS SOBRE A CARTA AOS CANDIDATOS E CANDIDATAS ÀS ELEIÇÕES DE 2024

 

CARTA ABERTA AOS CANDIDATOS E CANDIDATAS A PREFEITOS E PREFEITAS

Um Pacto pela qualidade de vida nas cidades através de um desenvolvimento sustentável

 

A CPUA-CAU/RS recebeu através do O�cio Circular nº 055/2024-CAU-BR – PRES a proposta da Carta aos candidatos às eleições
de 2024, e encaminha seus apontamentos e contribuições.

 

Neste momento, acreditamos importante considerar, os úl�mos acontecimentos do final do mês de abril e do mês de maio, no
estado do Rio Grande do Sul, quando um grande volume de chuvas, juntamente com o despreparo e descaso pela preservação
do meio ambiente, e pela eminência das mudanças climá�cas, acabaram por ocasionar enchentes de proporções inéditas,
inundações e deslizamentos de terra em muitas cidades do estado. Neste momento, a situação no estado do Rio Grande do Sul
conta com 458 dos seus 497 municípios afetados, e cerca de dois milhões de cidadãos a�ngidos por um evento climá�co
extremo. A infraestrutura viária estadual encontra-se seriamente comprome�da, devido à queda de pontes e barreiras de
contenção. Este contexto significa um impacto sem precedentes em termos de território e população, não apenas para este
estado, mas para todo o Brasil.

 

Entendemos que esta tragédia revela problemas causados pela flexibilização extremada da legislação ambiental brasileira, pela
ocupação desordenada do território, sem intervenção do poder público, ou mesmo com sua aprovação, e pela negação e
negligência para com os estudos cien�ficos, entre outros problemas. Observa-se ainda que tal cenário não é caso específico
das cidades gaúchas, mas uma realidade difundida na maioria das cidades do brasileiras. O futuro que infelizmente se
vislumbra para os centros urbanos brasileiros, é de que se con�nuarmos com as mesmas prá�cas de gestão do território e de
produção dos espaços urbanos, eventos dessa dimensão serão cada vez mais recorrentes.

 

É preciso pontuar ainda a complexidade que tal tragédia toma e seus desdobramentos nas diferentes regiões afetadas do Rio
Grande do Sul. Na região metropolitana o cenário de inundação é persistente, com cidades impactadas em grandes porções de
sua área territorial, ainda não sendo possível visualizar, em sua totalidade, a extensão dos danos. Já na Serra e Região dos



Vales, o cenário mostra deslizamentos e desmoronamentos de encostas, onde a região foi fortemente a�ngida pela força das
enxurradas. Na maioria destas cidades as águas já baixaram para seu volume regular, dando visibilidade as necessidades de
limpeza e ações de reconstrução urgentes. Por fim, no Sul do Estado, as cidades ainda vivem a emergência da cheia, também
a�ngidos pelas inundações provenientes da elevação das águas da Lagoa dos Patos. Segue-se ainda um estado de calamidade,
no atendimento à saúde, nos abrigos improvisados e na grande dificuldade de mobilidade e acesso aos serviços básicos, como
fornecimento de água, energia e rede de internet, por todas as áreas a�ngidas.

Considerando estes cenários diversos, apontamos os sérios problemas observados na coordenação e gestão durante a crise,
muito em face da precarização do sistema de defesa civil do estado e municípios; a falta de gestão responsável do território, e
preparo para o enfrentamento das adversidades. Infelizmente, além das perdas patrimoniais, ambientais e sociais
imensuráveis que se apresentam no presente, o futuro que desponta é de profundos impactos económicos, sociais e polí�cos
no desenvolvimento do estado gaúcho, que terá pela frente muitos anos de trabalho e reconstrução para recuperar-se de tal
tragédia, com impacto nacional.

 

Levar em conta que as emergências, em maior escala, e em extensões menores ou maiores serão permanentes, em todos os
estados, mas que tragédias são consequências de gestões, sejam municipais, estaduais ou federais, e observando os
acontecimentos que vem se desdobrando no Rio Grande do Sul, acreditamos ser urgente que as diferentes escalas do poder
público estejam atentas e preparadas para lidar com a eminência de desastres ambientais desta magnitude em seus
territórios.

Desta forma, encaminhamos os seguintes pontos como contribuição ao documento proposto:

 

• Considerar na revisão dos Planos Diretores, a urgência e importância do mapeamento e da revisão das áreas de risco e
condicionantes de vulnerabilidade ambiental dos territórios, considerando disposi�vos de monitoramento, e sua imediata
implantação;

• Garan�r a efe�va implantação da Lei 11.888/2008, Lei de Assistência Técnica pública e gratuita para o projeto e construção
de habitação de interesse social – ATHIS, como instrumento permanente nos órgãos públicos, não vinculada às gestões;

• Promover a saúde pública através de planos de qualificação habitacional; ligados às ações de ATHIS;

• Garan�r a par�cipação das ins�tuições de planejamento nos Conselhos municipais de Planejamento Urbano e da Cidade de
forma obrigatória;

• Promover de forma permanente a capacitação ins�tucional dos gestores municipais e estaduais em planejamento urbano e
ambiental e gestão do território;

• Promover a Inovação e Tecnologia priorizando o planejamento e desenho urbano das cidades, priorizando os espaços livres e
as pessoas;

• Implantar e ampliar polí�cas públicas de proteção ao patrimônio Histórico e Ambiental;

• Garan�r o cumprimento e observância à legislação urbana e ambiental existente, a par�r de sua real implementação, e
baseada em estudos técnicos;

• Fortalecer os sistemas de Defesa Civil e Gestão de Riscos, a par�r do Estado, para os municípios;

• Promover parcerias ins�tucionais com as universidades locais, u�lizando o saber cien�fico na produção de dados e apoio a
tomada de decisão, a par�r do entendimento da importância da ciência e da educação de qualidade. No caso específico da
formação de profissionais arquitetas e arquitetos e urbanistas, caracteriza-se a formação generalista consistente, em teoria e
prá�ca, consolidadas no território, a par�r de problemas e soluções vinculadas a problemas reais, que são, portanto,
per�nentes às demandas da sociedade.

• Priorizar a aplicação de recursos no desenvolvimento e execução de projetos com o obje�vo de adaptação das cidades à
mutação clima�ca em curso. Em todo o mundo, numerosas cidades têm dedicado consideráveis recursos para desenvolver
planos de ação com o obje�vo de proteger seus habitantes diante de eventos climá�cos extremos, os quais se tornam cada vez
mais frequentes.

 

Portanto, consideramos impera�vo que as gestões municipais adotem uma nova abordagem, em diversas escalas,
implementando estratégias que reconheçam a urgência da situação como uma oportunidade para promover a transformação
social e a regeneração do espaço urbano e ambiental

Estas são as contribuições que a CPUA-CAU/RS, a par�r da observação, exper�se e experiências recentes de seus conselheiros
e profissionais, acredita serem per�nentes à inclusão na “Carta aberta aos candidatos às eleições de 2024” do CAU-BR.

 

 

 



 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por ISABEL CRISTINA VALENTE, Coordenador(a), em 16/05/2024, às 13:11,
conforme Decreto Nº 10.543, de 13/11/2020, que regulamenta o art. 5º da Lei Nº 14.063, de 23 de setembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do SEI CAU, endereço caubr.gov.br/seicau, utilizando o código
CRC DC1B2A2F e informando o identificador 0233517.
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